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SGD: 2020/39009/005835 

 
MEMORANDO Nº  04/2020/CERH/SEMARH 

 
 

Palmas, 17 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 
 
 
Assunto: Autuação de processo finalístico para apresentação do Plano de 
Aplicação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FERH para o exercício 
financeiro 2021. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Solicitamos a Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo finalístico 

para apresentação do Plano de Aplicação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 
FERH para o exercício financeiro 2021, conforme determinado na alínea “f” do inciso III 
do Art. 1º da Lei nº 2.097/2009. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005935
Data 16/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005935

Origem

Órgão SEMARH

Unidade CERH/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 17/11/2020 10:14

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO.
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Documento  2020/39009/005935
Data 16/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005935

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 17/11/2020 12:13

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 
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Processo  2020/39001/000046
Data 17/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000046

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por LUCAS MONTEIRO RAMOS

Data 17/11/2020 12:19

Destino

Órgão SEMARH

Unidade CERH/TO

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho
ENCAMINHO APÓS ABERTURA DE 
PROCESSO FINALISTICO
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SGD: 2020/39009/006028 

 
RESOLUÇÃO CERH/TO Nº xxx, DE  09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
para o Exercício Financeiro de 2021.  

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO, no 

uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, de 22 de março de 
2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e suas 
alterações, e tendo em vista o disposto no Artigo 17 do seu  Regimento Interno, publicado 
na edição 3.600 do Diário Oficial do Estado, e o que consta no Parecer Nº 
00x/2020/CERH-CTPAJ, de 25 de novembro de 2020, e 

CONSIDERANDO, a importância da utilização do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 
Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 
Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 
Estadual nº 1.307 de 2002; 

CONSIDERANDO, que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii -por meio de acordos, convênios, 
termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes públicos 
internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim entidades da 
iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as finalidades do FERH/TO e 
a aprovação do CERH/TO; 

CONSIDERANDO, o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos da Lei 
nº 3.621 de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período 
de 2020/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro do ano de 2021, conforme 
deliberação ocorrida na 42ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 09 de dezembro de 2020, na forma do Anexo Único 
a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a partir de 09 de dezembro de 2020. 

 
(Assinatura Digital) 

RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do CERH/TO 
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ANEXO ÚNICO ARESOLUÇÃO CERH/TO Nº xx, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 
EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de 
Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

Sub Total   600.000,00 
 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de 
Palmas  

18.544.1150.30210000Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.71.41.00 CONTRIBUIÇÕES 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110.000,00 

3.3.90.36.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00 

3.3.90.39.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 170.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 
 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores da SEMARH 

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores da SEMARH 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para 
eventos, locações  

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e 
Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.90.39.00 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 1.000.000,00 

3.3.90.39.00 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 300.000,00 

Sub Total   1.300.000,00 
 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros 
produção de mudas nativas do Programa “Centro de Recuperação de Áreas 
Degradadas – CRAD” no Estado 
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3.3.90.39.00 Contratação de serviços para implementação do Programa “PÁTRIA 
AMADA MIRIM – PAM NASCENTES”  

18.544.1150.30400000Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.30.39.00 CONTRIBUIÇÕES 200.000,00 

Sub Total   200.000,00 
 

3.3.30.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de Palmas 
 

TOTALUG - FERH  
===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS  

3.600.000,00 
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SGD: 2020/39009/006029 

 

PROCESSO Nº: 2020/39000/000046 

INTERESSADO (A): Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento da Aplicação 
dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 2020/2022 
e Câmara Técnica Permanente Assuntos Jurídicos do CERH 
2020/2022. 

ASSUNTO: Análise da Minuta de Resolução CERH 2020 39009 006028. 

 
 
 

DESPACHO Nº 08/2020/CERH/TO 
 
 
 

Encaminhamos o processo, em epígrafe, para emissão de parecer técnico 
sobra a Minuta de Resolução CERH 2020 39009 006028 que trata do Plano de Aplicação 
dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro de 
2021. 

 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS, em Palmas - TO, aos 18 

dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Processo nº: 2020/39001/000046 

Interessado: Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH 

Assunto: Aprovação da Minuta de Resolução CERH sob nº SGD 2020/39009/006028, 

que trata do Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

para o Exercício Financeiro de 2021. 

 

PARECER TÉCNICO Nº 006/2020/CERH-CTPFERH 

 

 

I. Relatório 
 

Vieram para análise desta Câmara Técnica Permanente de 
Acompanhamento da Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, os autos nº 2020/39001/000046, 
com minuta de Resolução CERH sob nº SGD 2020/39009/006028 apresentada no 
processo em epígrafe, pelo Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 
CERH/TO. 
 

 É a síntese do necessário.  
 

 
II. Fundamentação 

 
Dada a importância da utilização do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

– FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do Sistema Estadual de 
Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei Estadual nº 1.307 de 
2002. 

 
Os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - pela Secretaria de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, convênios, termos de parcerias, 
ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes públicos internacionais, 
estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim entidades da iniciativa 
privada com intuitos não lucrativos, respeitadas as finalidades do FERH/TO e a 
aprovação do CERH/TO. 

 
O disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos da Lei nº 3.621, de 18 

de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período de 2020/2023, 
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o qual é previsto no artigo nº 165 da Constituição Federal e no artigo nº 80 da 
Constituição Estadual do Tocantins. 
 

III. Conclusão 
 

Ante o exposto, a despeito dos aspectos técnicos do gerenciamento de 
recursos hídricos, bem como dos administrativos, esta Câmara Técnica Permanente de 
Acompanhamento da Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, opina favoravelmente pela APROVAÇÃO, 
por unanimidade, do texto da Minuta de Resolução CERH sob nº SGD 
2020/39009/006210. 
 

S.M.J.  

 

É o parecer. 

 

Palmas, 09 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Aldo Araújo de Azevedo 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – 

SEMARH 

Luan de Sousa Ribeiro 
Instituto Natureza do Tocantins - 

NATURATINS 

 
Carlos Ribeiro Soares 

Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado do Tocantins – FAET 

 

 
Marcondes Martins Gomes de Oliveira 

Secretaria de Estado da Indústria, 
Comércio e Serviços - SICS 

 

José Roberto Fernandes 
Federação das Indústrias do Estado 

do Tocantins - FIETO 
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25/11/2020 Meet: bmx-tzoh-mdn

https://meet.google.com/bmx-tzoh-mdn 1/4

Você 08:13

Senhores Conselheiros e Convidados, você está participando da 12ª Reunião Ordinária e primeira reunião virtual da 
Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento da Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos do CERH, biênio 2020/2022, realizada no dia 25 de novembro de 2020. 
Gentileza informar seu nome completo, o órgão que representa e sendo conselheiro se é titular ou suplente ou se é 
convidado, pois esse documento será considerado a lista de presença desta reunião. 

Aldo Azevedo 08:14
Aldo Azevedo-SEMARH

José Roberto Fernandes 08:15
Fernandes - FIETO

CARLOS RIBEIRO SOARES 08:15
CARLOS RIBEIRO SOARES -FAET

Marcondes Martins 08:15
Marcondes Martins, titular da sics

Reunião SEMARH 08:15
Ademi bom dia!! Você nos houve?

Você 08:18
Seu voto na aprovação da Coordenação desta Câmara, é: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém 

Reunião SEMARH 08:19
Seu voto na eleição do Coordenador desta Câmara ser a SEMARH, é? Proposta 1 - Favorável, Proposta 2 - 
Contrário e Proposta 3 - Abstenção

Marcondes Martins 08:19
1

Aldo Azevedo 08:19
1

CARLOS RIBEIRO SOARES 08:19
1

José Roberto Fernandes 08:19
1
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Você 08:19
Resultado: 
Proposta 1 – 4 
Proposta 2 – 0 
Proposta 3 – 0 

Luan Ribeiro 08:20
Luan de Sousa Ribeiro 
Naturatins - Suplente

Marcondes Martins 08:24
Asics inscrever

Marcondes Martins 08:26
Sugiro comentário logo após explicações

Reunião SEMARH 08:27
ok Marcondes, vou te chamar

Marcondes Martins 08:39
Marcondes sic

José Roberto Fernandes 08:59
Palavra.

Você 09:06
Seu voto na aprovação da minuta de resolução que aprova o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro de 2021, é: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém 

Aldo Azevedo 09:06
1

Luan Ribeiro 09:07
1

Marcondes Martins 09:07
1

CARLOS RIBEIRO SOARES 09:07
1
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Você 09:08
Resultado: 
Proposta 1 – 4 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos 

Você 09:14
Seu voto na aprovação do PARECER TÉCNICO Nº 060/2020/CERH-CTPFERH, SGD 2020/39009/006119 no 
Processo SGD nº 2020/39001/000046, também será considerado sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém 

Seu voto na aprovação do PARECER TÉCNICO Nº 006/2020/CERH-CTPFERH, SGD 2020/39009/006119 no 
Processo SGD nº 2020/39001/000046, também será considerado sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

CARLOS RIBEIRO SOARES 09:15
1

Marcondes Martins 09:15
1

Aldo Azevedo 09:15
1

Luan Ribeiro 09:16
1

Reunião SEMARH 09:18
Seu voto na aprovação da minuta de resolução que aprova o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro de 2021, é: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

José Roberto Fernandes 09:18
1

Você 09:19
Resultado: 
Proposta 1 – 5 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos 
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https://meet.google.com/bmx-tzoh-mdn 4/4

Reunião SEMARH 09:19
Seu voto na aprovação do PARECER TÉCNICO Nº 006/2020/CERH-CTPFERH, SGD 2020/39009/006119 no 
Processo SGD nº 2020/39001/000046, também será considerado sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

José Roberto Fernandes 09:20
1

Você 09:20
Resultado: 
Proposta 1 – 5 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos 

Diretoria de Meio Ambiente Porto Nacional 09:33
Eduardo Benvindo da Cunha Convidado - CBHLP

CARLOS RIBEIRO SOARES 09:33
OBRIGADO A TODOS E CONFIRMO MINHA PRESENÇA AMANHÃ NO COEMA
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SGD: 2020/39009/006210 

 
RESOLUÇÃO CERH/TO Nº xxx, DE  09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
para o Exercício Financeiro de 2021.  

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO, no 

uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, de 22 de março de 
2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e suas 
alterações, e tendo em vista o disposto no Artigo 17 do seu  Regimento Interno, publicado 
na edição 3.600 do Diário Oficial do Estado, e o que consta no Parecer Nº 
00x/2020/CERH-CTPAJ, de 25 de novembro de 2020, e 

CONSIDERANDO, a importância da utilização do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 
Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 
Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 
Estadual nº 1.307 de 2002; 

CONSIDERANDO, que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, 
convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes 
públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim 
entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as finalidades do 
FERH/TO e a aprovação do CERH/TO; 

CONSIDERANDO, o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos da Lei 
nº 3.621 de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período 
de 2020/2023; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro do ano de 2021, conforme 
deliberação ocorrida na 42ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 09 de dezembro de 2020, na forma do Anexo Único 
a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a partir de 09 de dezembro de 2020. 

 
(Assinatura Digital) 

RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do CERH/TO 
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ANEXO ÚNICO ARESOLUÇÃO CERH/TO Nº xx, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 
EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de 
Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

Sub Total   600.000,00 

 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de 
Palmas 

 

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.71.41.00 CONTRIBUIÇÕES 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110.000,00 

3.3.90.36.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00 

3.3.90.39.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 170.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 

 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores da SEMARH 

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores da SEMARH 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para 
eventos, locações 

 

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e 
Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

Sub Total   1.300.000,00 

 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros 
produção de mudas nativas do Programa “Centro de Recuperação de Áreas 
Degradadas – CRAD” no Estado 
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3.3.90.39.00 Contratação de serviços para implementação do Programa “PÁTRIA 
AMADA MIRIM – PAM NASCENTES” 

 

18.544.1150.30400000Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.30.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 200.000,00 

Sub Total   200.000,00 

 

3.3.30.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de Palmas 

 

TOTALUG - FERH  
===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS  

3.600.000,00 
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SGD: 2020/39009/006120 

 

Processo nº: 2020/39001/000046 

Interessado: Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH 

Assunto: Aprovação da Minuta de Resolução CERH sob nº SGD 2020/39009/006210, 

que trata do Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

para o Exercício Financeiro de 2021. 

 

PARECER TÉCNICO Nº 007/2020/CERH-CTPAJ 

 

 

I. Relatório 
 

Vieram para análise desta Câmara Técnica Permanente de Assuntos 
Jurídicos do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, os autos nº 
2020/39001/000046, com minuta de Resolução na qual consta o PLANO DE 
APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900 
para o EXERCÍCIO DE 2021, sob nº SGD 2020/39009/006210, apresentada, pelo 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/TO. 
 

 É a síntese do necessário.  
 

 
II. Fundamentação 

 
Esta CTPAJ procede à analise da matéria nos termos do art. 29 do 

Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 
 
Preliminarmente, deve-se destacar que o art. 1º da Lei 2.089, de 09 de julho 

de 2009 trás um rol taxativo das ações que podem ser financiadas com os recursos do 
FERH. 

 
O PPA 2020/2023 trouxe o Programa Temático 1150 – Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, com orçamento autorizado de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil), conforme se extrai do plano de aplicação, para as ações a serem 
desenvolvidas no exercício de 2021. 

 
As ações devem atender a finalidade disposta na Lei 1.307, de 22 de março 

de 2002. 
 
O PARECER TÉCNICO Nº 006/2020/CERH-CTPFERH, sob nº SGD 

2020/39009/6119, emitido pela Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento da 
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Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do CERH, o qual foi 
aprovado por unanimidade por aquela CTPFERH. 

 
III. Conclusão 

 
Ante o exposto, a despeito dos aspectos técnicos do gerenciamento de 

recursos hídricos, bem como dos administrativos, esta Câmara Técnica Permanente de 
Assuntos Jurídicos do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, opina favoravelmente 
pela APROVAÇÃO, por cinco votos favoráveis e uma abstenção, do texto da Minuta de 
Resolução CERH na qual consta o plano de aplicação dos recursos, sob nº SGD 
2020/39009/006220, após obedecido os tramites regimentais e legais. 
 

S.M.J.  

 

É o parecer. 

 

Palmas, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

Gylk Vieira Costa 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – 

SEMARH 

Marina Miranda 
Instituto Natureza do Tocantins - 

NATURATINS 

 
Larissa Iglesias de Paula 

Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado do Tocantins – FAET 

 
André Cavalcante da Silva 

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Tocantins – 

CREA/TO 
 

Asafe Santa Barbara Gomes 
Comitê de Bacias Hidrográficas do 

Estado do Tocantins - CBH/TO 
 

Marina Pereira Jabur 
Secretaria do Estado da Agricultura, 
Pecuária e Aquicultura - SEAGRO 
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Larissa Iglesias de Paulla 10:03
Bom dia

Apareceu a mensagem que meu microfone foi desativado devido ao numero de participantes

não é problema no meu microfone

Aldo Azevedo 10:04
Bom dia. Aldo  -SEMARH

Larissa Iglesias de Paulla 10:06
Vou pedir pra TI

Você 10:06
estou ligando para conselheiros 

Gylk Vieira 10:06
Gylk Vieira Costa - SEMARH - titular

Larissa Iglesias de Paulla 10:06
Pessoal da TI vai verificar aqui

Marina Miranda 10:09
Bom dia a todos

Sim, sem áudio

Problema no telefone

Marina Jabur 10:10
Bom dia a todos

Você 10:11
Senhores Conselheiros e Convidados, você está participando da 38ª Reunião Ordinária e terceira reunião virtual da 
Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do CERH, biênio 2020/2022, realizada no dia 25 de novembro 
de 2020. 
Gentileza informar seu nome completo, o órgão que representa e sendo conselheiro se é titular ou suplente ou se é 
convidado, pois esse documento será considerado a lista de presença desta reunião. 

Marina Miranda 10:12
Marina Miranda - NATURATINS - Suplente

Gylk Vieira 10:12
Gylk Vieira Costa - SEMARH - titular

Aldo Azevedo 10:12
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Aldo Azevedo-Convidado SEMARH

Marina Jabur 10:12
Marina Jabur Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura. Suplente.

Larissa Iglesias de Paulla 10:13
Larissa Iglesias de Paila - FAET

Asafe Gomes 10:13
Asafe Santa Barbara Gomes presidente do CBHSAST/ representante Comitês Titular

Larissa Iglesias de Paulla 10:13
Larissa Iglesias de Paula - FAET

Andre Cavalcante 10:27
Bom dia!  
André Cavalcante - CREA/TO

Marina Jabur 10:27
Quero tirar uma duvida.

Reunião SEMARH 10:28
Bom dia André!! Bem vindo!!

Marina Miranda 10:53
Podemos continuar

Asafe Gomes 10:56
Ok

Você 11:03
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 007/2020/CERH-CTPAJ, SGD 2020/39009/006120 no Processo 
SGD nº 2020/39001/000046, também será considerado sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém 

Gylk Vieira 11:03
1

Larissa Iglesias de Paulla 11:03
1

Asafe Gomes 11:04
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1

Marina Miranda 11:04
1

Marina Jabur 11:04
1

Reunião SEMARH 11:05
André pode vota?

Andre Cavalcante 11:08
Abstenho

Você 11:08
Resultado: 
Proposta 1 – 5 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 1 Votos 

Andre Cavalcante 11:09
Só isso.
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SGD: 2020/39009/006220 

 
RESOLUÇÃO CERH/TO Nº xxx, DE  09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
para o Exercício Financeiro de 2021.  

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO, no 

uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, de 22 de março de 
2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e suas 
alterações, e tendo em vista o disposto no Artigo 17 do seu Regimento Interno, publicado 
na edição 3.600 do Diário Oficial do Estado, e o que consta no Parecer Nº 
007/2020/CERH-CTPAJ, de 25 de novembro de 2020, e 

CONSIDERANDO, a importância da utilização do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 
Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 
Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 
Estadual nº 1.307 de 2002; 

CONSIDERANDO, que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, 
convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes 
públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim 
entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as finalidades do 
FERH/TO e a aprovação do CERH/TO; 

CONSIDERANDO, o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos da Lei 
nº 3.621 de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período 
de 2020/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro do ano de 2021, conforme 
deliberação ocorrida na 42ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 09 de dezembro de 2020, na forma do Anexo Único 
a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
(Assinatura Digital) 

RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do CERH/TO 
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ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº xx, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 
EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de 
Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

Sub Total   600.000,00 

 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de 
Palmas 

 

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.71.41.00 CONTRIBUIÇÕES 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110.000,00 

3.3.90.36.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00 

3.3.90.39.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 170.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 

 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores da SEMARH 

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores da SEMARH 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para 
eventos, locações 

 

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e 
Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

Sub Total   1.300.000,00 

 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros 
para produção de mudas nativas do Programa “Centro de Recuperação de 
Áreas Degradadas – CRAD” no Estado 
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3.3.90.39.00 Contratação de serviços para implementação do Programa “PÁTRIA 
AMADA MIRIM – PAM NASCENTES” 

 

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.30.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 200.000,00 

Sub Total   200.000,00 

 

3.3.30.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de Palmas 

 

TOTAL UG - FERH  
===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS  

3.600.000,00 
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SGD: 2020/39009/0066632 

 
RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 097, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
para o Exercício Financeiro de 2021. 

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO, no 

uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, de 22 de março de 
2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e suas 
alterações, com fulcro no Artigo 17 do seu Regimento Interno, publicado na edição 3.600 
do Diário Oficial do Estado, e tendo em vista o disposto no Parecer Nº 007/2020/CERH-
CTPAJ, de 25 de novembro de 2020, e 

CONSIDERANDO, a importância da utilização do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 
Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 
Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 
Estadual nº 1.307 de 2002; 

CONSIDERANDO, que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, 
convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes 
públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim 
entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as finalidades do 
FERH/TO e a aprovação do CERH/TO; 

CONSIDERANDO, o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos do 
Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei nº 3.621 de 18 de dezembro 
de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período de 2020/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro do ano de 2021, conforme 
deliberação ocorrida na 42ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 09 de dezembro de 2020, na forma do Anexo Único 
a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
(Assinatura Digital) 

RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do CERH/TO 
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ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 097, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 
EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de 
Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

Sub Total   600.000,00 
 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de 
Palmas  

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.71.41.00 CONTRIBUIÇÕES 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110.000,00 

3.3.90.36.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00 

3.3.90.39.00 OU. SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 170.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 
 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores da SEMARH 

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores da SEMARH 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para 
eventos, locações  

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e 
Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

Sub Total   1.300.000,00 
 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros 
para produção de mudas nativas do Programa “Centro de Recuperação de 
Áreas Degradadas – CRAD” no Estado 
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3.3.90.39.00 Contratação de serviços para implementação do Programa “PÁTRIA 
AMADA MIRIM – PAM NASCENTES”  

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos 

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$ 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 200.000,00 

Sub Total   200.000,00 
 

3.3.90.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de Palmas 
 

TOTAL UG - FERH  
===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS  

3.600.000,00 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2013/39000/000194.
Convênio nº 01/2014: Celebrado entre o ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e a Fundação 
UNIRG.
Aditivo: 7º Termo Aditivo.
Convenente: Fundação UNIRG.
CNPJ/MF: 01.210.830/0001-06.
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio nº 01/2014, que tem como 
escopo a revitalização do Rio Gurupi e criação do Comitê das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Santo Antônio e Santa Tereza.
Ação: 18.544.1150.3023; Financiamento de Programa, Planos, Projetos, 
Ações, Estudos e Pesquisas de Recursos Hídricos.
Valor: o valor total de R$ 1.167.408,00 (um milhão, cento e sessenta e 
sete mil e quatrocentos e oito reais).
Natureza da Despesa: 3.3.3.40.41
Fonte de Recursos: 0217.
Data da Assinatura: aos 8 dias do mês de dezembro de 2020.
Vigência: fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar do dia 11 de 
dezembro de 2020.
Signatários: RENATO JAYME DA SILVA - representante da CONCEDENTE;
THIAGO LOPES BENFICA - representante da CONVENENTE.

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 097, DE 09 DE DEzEMbRO DE 2020.

Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos para o Exercício 
Financeiro de 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -  
CERH/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei 
nº 1.307, de 22 de março de 2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 
e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e suas alterações, com fulcro no 
artigo 17 do seu Regimento Interno, publicado na edição 3.600 do Diário 
Oficial do Estado, e tendo em vista o disposto no Parecer Nº 007/2020/
CERH-CTPAJ, de 25 de novembro de 2020, e

CONSIDERANDO, a importância da utilização do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - FERH/TO para a implementação dos 
Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a 
estruturação e fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei Estadual nº 1.307 de 2002;

CONSIDERANDO, que os recursos do FERH/TO devem ser 
aplicados:

i - pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, após deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH/TO;

ii - por meio de acordos, convênios, termos de parcerias, ajustes 
ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes públicos 
internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim 
entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas 
as finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO;

CONSIDERANDO, o disposto no Programa 1150 - Recursos 
Hídricos do Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei  
nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o período de 2020/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro 
do ano de 2021, conforme deliberação ocorrida na 42ª Reunião Ordinária 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 
09 de dezembro de 2020, na forma do Anexo Único a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do CERH/TO

ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 097, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 EXERCÍCIO DE 2021

 

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de Situações de Emergência Ambiental

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00

Sub Total  600.000,00

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de Palmas

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.71.41.00 CONTRIBUIÇÕES 1.000.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 110.000,00

3.3.90.36.00 OU. SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

3.3.90.39.00 OU. SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 170.000,00

Sub Total  1.500.000,00

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs

3.3.90.14.00 Diárias para servidores da SEMARH

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores da SEMARH

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para eventos, locações

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e Pesquisas de Rec. Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 300.000,00

Sub Total  1.300.000,00

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros para produção de mudas 
nativas do Programa “Centro de Recuperação de Áreas Degradadas - CRAD” no Estado

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para implementação do Programa “PÁTRIA AMADA MIRIM - PAM 
NASCENTES”

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 200.000,00

Sub Total  200.000,00

3.3.90.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de Palmas

TOTAL UG - FERH  ===>> 405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 3.600.000,00

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 098, DE 09 DE DEzEMbRO DE 2020.

Institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO 
para o ano de 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - 
CERH/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei  
nº 2.097, e suas alterações, e tendo em vista o disposto no §1º, do  
artigo 7º, e artigo 17, do seu Regimento Interno, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 3.600.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO para o ano de 2021, aprovado 
na 42ª Reunião Ordinária do referido Conselho, realizada no dia 09 de 
dezembro de 2020, com as seguintes datas:

43ª Reunião Ordinária 17 de março de 2021

44ª Reunião Ordinária 16 de junho de 2021

45ª Reunião Ordinária 22 de setembro de 2021

46ª Reunião Ordinária 08 de dezembro de 2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do CERH/TO
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SGD: 2021/39009/000932 

RESOLUÇÃO CERH/TO Nº XX, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

Aprova a 1ª Readequação do Plano de 

Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual 

de Recursos Hídricos para o Exercício 

Financeiro de 2021. 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO, no 

uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, de 22 de março de 

2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e 

suas alterações, com fulcro no Artigo 17 do seu Regimento Interno, publicado na 

edição 3.600 do Diário Oficial do Estado, e tendo em vista o disposto no Parecer Nº 

00x/2021/CERH-CTPAJ, de xx de xx de 2021, e 

CONSIDERANDO a importância da utilização do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 

Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 

Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 

Estadual nº 1.307 de 2002, 

CONSIDERANDO que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - 

pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação 

do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, 

convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais 

entes públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem 

assim entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as 

finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO, 

CONSIDERANDO o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos do 

Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei nº 3.621 de 18 de 

dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período de 2020/2023, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar a 1ª Readequação do Plano de Aplicação dos Recursos do 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro do ano 

de 2021, conforme deliberação ocorrida na 43ª Reunião Ordinária do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 17 de março de 2021, na 

forma do Anexo Único a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

(Assinatura Digital) 

MIYUKI HYASHIDA 
Presidente do CERH/TO 
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ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº XX, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - 

FERH/TO - UG:405900                 EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e 

Mitigação de Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

Sub Total   5.000,00 

 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa 

no Lago de Palmas 

 

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.71.41.00 Contribuições 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 100.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 90.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 70.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 

 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco 

CBHs 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores  

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da 

SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores  
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3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material 

gráfico para eventos, locações 

3.3.90.47.00 Pagamentos de Tributos, taxas, Contribuições Sociais, 

PIS/PASSEP, Cofins, Etc. 

 

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, 

Estudos e Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.000.000,00 

   

Sub Total   1.000.000,00 

 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 

(três) viveiros produção de mudas nativas do Programa “Centro 

de Recuperação de Áreas Degradadas – CRAD” no Estado 

  

 

18.544.1150.3024 Fortalecimento da Educação e Gestão Ambiental nos 

Municípios 

Elemento de 

Despesas 

Especificação Orçamento 

R$ 

33.90.14.00 Diárias- Pessoal Civil 40.000,00 

3.3.90.30.00 Materiais de Consumo 140.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 90.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 10.000,00 

Sub Total  300.000,00 

   

3.3.90.14.00 Diárias para servidores  

3.3.90.30.00 Aquisição de material de consumo para implantação do Projeto 

de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas do Estado do 

Tocantins 

3.3.90.36.00 Diárias para Colaborador Eventuais 
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3.3.90.39.00 Contratação de serviços de pessoa jurídica para implantação do 

Projeto de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas do 

Estado do Tocantins 

4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos de informática e comunicação para 

implementação do Projeto de Eduacação Ambiental nos Parques 

aquícolas do estado do tocantins 

 

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de 

Recursos Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.14.00 Diárias- Pessoal Civil 45.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
200.000,00 

3.3.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 550.000,00 

Sub Total   795.000,00 

 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores 

3.3.90.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de 

Palmas 

3.3.90.52.00 Aquisição de Sondas Multiparâmetros para 

monitoramento da qualidade de água nos 

parques Aquícolas dos Reservatórios do 

Tocantins 

 

   

TOTALUG - FERH  

===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS  

3.600.000,00 
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SGD: 2021/39009/001073 

 

PROCESSO Nº: 2020/39001/000046 

INTERESSADO: Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH 

ASSUNTO: Aprovação da Minuta de Resolução CERH sob nº SGD 2021/39009/000932, 

que trata da 1ª Readequação do Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual 

de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro de 2021. 

 

PARECER TÉCNICO Nº 001/2021/CERH-CTPFERH 

 

I. Relatório 

 
Vieram para análise desta Câmara Técnica Permanente de 

Acompanhamento da Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, os autos nº 2020/39001/000046, 
com minuta de Resolução CERH sob nº SGD 2021/39009/000932 apresentada no 
processo em epígrafe, pela Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 
CERH/TO. 

É a síntese do necessário. 
 

II. Fundamentação 

 
Dada a importância da utilização do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

– FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do Sistema Estadual de 
Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei Estadual nº 1.307 de 
2002. 

O Art. 3º da Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009, “os recursos do FERH/TO 
devem ser aplicados: i - pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, após deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii 
- por meio de acordos, convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, 
celebrados entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e 
órgãos ou demais entes públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou 
municipais, bem assim entidades da iniciativa privada com intuitos não lucrativos, 
respeitadas as finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO". 

O Art. 7º da Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009, “O FERH/TO é gerido 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, incumbindo-lhe: I - a elaboração 
e apresentação: a) do Plano de Aplicação Anual dos recursos e suas eventuais 
modificações”. 
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Como a demanda não prevista no Plano Aplicação do Fundo, mas que é 
de interesse da atual gestão dar uma maior abrangência nos projetos financiados com 
os recursos do exercício atual, sempre com o compromisso de respeitar as finalidades 
asseguradas na sua legislação específica bem como nas prioridades da Política Estadual 
de Recursos Hídricos, Art. 1º inciso I da Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009.  

Considerando que a Readequação solicitada não trará nenhum prejuízo à 
execução das Ações previstas no Plano de Aplicação atual. 

E ainda o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos da Lei nº 3.621, 
de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período de 
2020/2023, o qual é previsto no artigo nº 165 da Constituição Federal e no artigo nº 80 
da Constituição Estadual do Tocantins. 

 

III. Conclusão 

 
Ante o exposto, a despeito dos aspectos técnicos do gerenciamento de 

recursos hídricos, bem como dos administrativos, esta Câmara Técnica Permanente de 
Acompanhamento da Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, opina favoravelmente pela APROVAÇÃO, 
por maioria absoluta, do texto da Minuta de Resolução CERH sob nº SGD 
2021/39009/000932. 
 

S.M.J.  

 

É o parecer. 

 

CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, Palmas, capital do 

Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março de 2021.  

 

Aldo Araújo de Azevedo 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – 

SEMARH 

Itamar Xavier da Silva 
Consórcio Intermunicipal para Gestão 

Compartilhada da Bacia Hidrográfica do 
Médio Tocantins - CI-LAGO  

Carlos Ribeiro Soares 
Federação da Agricultura e Pecuária 

do Estado do Tocantins – FAET 

Marcondes Martins Gomes de Oliveira 
Secretaria de Estado da Indústria, 

Comércio e Serviços - SICS 
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José Roberto Fernandes 
Federação das Indústrias do Estado 

do Tocantins - FIETO 
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Você 
08:18 

Senhores Conselheiros e Convidados, você está participando da 13ª Reunião Ordinária e 1º 

reunião virtual de 2021 da Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento da Aplicação 

dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do CERH, biênio 2020/2022, realizada 

no dia 03 de março de 2021. Gentileza informar seu nome completo, o órgão que representa e 

sendo membro se é titular ou suplente ou se é interessado, pois esse documento será 

considerado a lista de presença desta reunião.  

Aldo Azevedo 
08:19 

Aldo Azevedo-SEMARH 

Marcondes Martins 
08:20 

Marcondes Martins- sics 

Itamar Xavier 
08:20 

Itamar Xavier da Silva - Organizações Civis de Recursos Hídricos Consórcio Intermunicipal 

para Gestão Compartilhada da Bacia Hidrográfica do Médio Tocantins - CI- LAGO  

José Roberto Fernandes 
08:20 

Fernandes - FIETO (Titular) 

Célio Oliveira Junior 
08:20 

Celio Pinheiro SEMARH Katynne sotero SEMARH 

Marcondes Martins 
08:22 

Falha no áudio do sr. Aldo 

Marcondes Martins 
08:23 

Prefiro que seja lido 

SRA SINDICATO 
08:32 

Carlos Ribeiro - FAET 

Você 
08:33 

Seu voto na aprovação do Relatório nº 001/2020 da 12ª RO da CTPFERH, SGD 

2020/39009/006114, realizada em 25/11/2020, também será considerada sua assinatura do 

documento: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

Marcondes Martins 
08:34 

1 

Aldo Azevedo 
08:34 

1 

José Roberto Fernandes 
08:34 

1 

Itamar Xavier 
08:34 

1 

CARLOS RIBEIRO SOARES 
08:34 
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Você 
08:35 

Resultado: Proposta 1 – 5 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 0 Votos  

José Roberto Fernandes 
08:50 

Palavra 

Marcondes Martins 
09:11 

Peço palavra 

Você 
09:26 

Seu voto na aprovação da minuta de resolução que aprova a 1ª Readequação do Plano de 

Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro 

de 2021, é: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

Marcondes Martins 
09:26 

1 

Aldo Azevedo 
09:27 

1 

CARLOS RIBEIRO SOARES 
09:27 

1 

José Roberto Fernandes 
09:28 

1 

Itamar Xavier 
09:28 

3 

Você 
09:29 

Resultado: Proposta 1 – 4 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 3 Votos  

Itamar Xavier 
09:29 

Proposta 3 = 1 voto 

Você 
09:30 

vou corrigir 

Resultado: Proposta 1 – 4 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 1 Votos  

Itamar Xavier 
09:36 

Pela maioria absoluta 

Você 
09:37 

Seu voto na aprovação do PARECER TÉCNICO Nº 001/2021/CERH-CTPFERH, SGD 

2021/39009/001073 no Processo SGD nº 2020/39001/000046, também será considerado sua 

assinatura do documento: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

Itamar Xavier 
09:37 

1 

Aldo Azevedo 
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09:37 

1 

CARLOS RIBEIRO SOARES 
09:37 

1 

José Roberto Fernandes 
09:38 

1 

Marcondes Martins 
09:38 

1 

Você 
09:38 

Resultado: Proposta 1 – 5 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 0 Votos  

CARLOS RIBEIRO SOARES 
09:41 

Obrigado a todos 
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CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH 

SGD: 2021/39009/001149 

Processo nº: 2020/39001/000046 

Interessado: Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH 

Assunto: Aprovação da Minuta de Resolução CERH sob nº SGD 

2021/39009/000932,que trata da primeira alteração do Plano de Aplicação dos Recursos 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro de 2021. 

 

PARECER TÉCNICO Nº 002/2021/CERH-CTPAJ 

 

 

I. Relatório 
 

Vieram para análise desta Câmara Técnica Permanente de Assuntos 
Jurídicos do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, os autos nº 
2020/39001/000046, com minuta de Resolução na qual consta o PLANO DE 
APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900 
para o EXERCÍCIO DE 2021, sob nº SGD 2021/39009/000932, apresentada, pelo 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/TO. 
Extrai-se do PARECER TÉCNICO Nº 001/2021/CERH-CTPFERH as 

razões da propostas de alteração. 
 

 É a síntese do necessário. 
 

 
II. Fundamentação 

 
Esta CTPAJ procede à analise da matéria nos termos do art. 29 do 

Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 
 
O Art. 7º da Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 autoriza as eventuais 

modificações no Plano de Aplicação Anual. 
 
Preliminarmente, deve-se destacar que o art. 1º da Lei 2.089, de 09 de julho 

de 2009 trás um rol taxativo das ações que podem ser financiadas com os recursos do 
FERH. 

 
O PPA 2020/2023 trouxe o Programa Temático 1150 – Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, com orçamento autorizado de R$ 3.600.000,00(três milhões e 
seiscentos mil reais), conforme se extrai do plano de aplicação, para as ações a serem 
desenvolvidas no exercício de 2021. 

 
As ações devem atender a finalidade disposta na Lei 1.307, de 22 de março 

de 2002. 
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O PARECER TÉCNICO Nº 001/2021/CERH-CTPFERH, sob nº SGD 

2021/39009/001149, emitido pela Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento da 
Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do CERH, o qual foi 
aprovado por unanimidade por aquela CTPFERH. 

 
III. Conclusão 

 
Ante o exposto, a despeito dos aspectos técnicos do gerenciamento de 

recursos hídricos, bem como dos administrativos, esta Câmara Técnica Permanente de 
Assuntos Jurídicos do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, opina favoravelmente 
pela APROVAÇÃO, por unanimidade dos presentes, do texto da Minuta de Resolução 
CERH na qual consta o plano de aplicação dos recursos, sob nº SGD 
2021/39009/000932, após obedecido os tramites regimentais e legais. 
 

S.M.J.  

 

É o parecer. 

 

Palmas, 05 de março de 2021. 

 

 

 

 

Gylk Vieira Costa 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – 

SEMARH 

Antônio Cleriston Leda Mourão 
Instituto Natureza do Tocantins - 

NATURATINS 

 
Luiz Renato de Campos Provenzano 
Federação da Agricultura e Pecuária 

do Estado do Tocantins – FAET 

 
José Américo Rocha Vasconcelos 
Secretaria do Estado da Agricultura, 
Pecuária e Aquicultura - SEAGRO 

Adriano Silva Leite 
Comitê de Bacias Hidrográficas do 

Estado do Tocantins - CBH/TO 
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Você 09:06 

Senhores Conselheiros e Convidados, você está participando da 39ª Reunião Ordinária e 1ª 

reunião virtual de 2021 da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do CERH, 

biênio 2020/2022, realizada no dia 05 de março de 2021. Gentileza informar seu nome 

completo, o órgão que representa e sendo membro se é titular ou suplente ou se é interessado, 

pois esse documento será considerado a lista de presença desta reunião.  

 

Aldo Azevedo 09:06 

Aldo Azevedo-SEMARH convidado 

 

Gylk Vieira 09:07 

Gylk Vieira Costa - Semarh - Titular 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:07 

José Américo Vasconcelos-Seagro-Titular 

 

Adriano Leite 09:07 

Adriano Leite - CGBHRF - Suplente 

 

FERNANDA ROLIM 09:07 

Fernanda Rolim- Pge/tô 

*To 

Titular 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:08 

sim 

 

FERNANDA ROLIM 09:08 

Sim 

 

Gylk Vieira 09:08 

sim 

 

Você 09:08 

Seu voto na aprovação do Relatório nº 003/2020 da 37ª RO da CTPAJ, SGD 

2020/39009/004343, realizada em 01/09/2020, também será considerada sua assinatura do 

documento: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

 

Gylk Vieira 09:09 

1 

 

FERNANDA ROLIM 09:09 

1 

 

Adriano Leite 09:09 

1 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:09 
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Você 09:09 

Resultado: Proposta 1 – 4 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 0 Votos  

Seu voto na aprovação do Relatório nº 004/2020 da 38ª RO da CTPAJ, SGD 

2020/39009/006116, realizada em 25/11/2020, também será considerada sua assinatura do 

documento: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

 

Gylk Vieira 09:10 

1 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:10 

1 

 

FERNANDA ROLIM 09:10 

1 

 

Adriano Leite 09:10 

1 

 

Você 09:11 

Resultado: Proposta 1 – 4 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 0 Votos  

 

Luiz Renato Provenzano 09:13 

Luiz Renato Provenzano - FAET 

Bom dia, Pesoal! 

 

Luiz Renato Provenzano 09:14 

Pessoal (corrigindo) 

 

ANTONIO NATURATINS 09:21 

O NATURATINS ESTÁ PRESENTE 

 

ANTONIO NATURATINS 09:23 

SIM, ESTOU OUVINDO 

MAS, O MICROFONE NÃO FUNCIONA 

 

ANTONIO NATURATINS 09:24 

SIM, JÁ FORAM FEITAS VARIAS FISCALIZAÇÕES 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:30 

não estou ouvindo... 

 

Gylk Vieira 09:37 

tá ouvindo agora? 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:39 

sim 
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FERNANDA ROLIM 09:39 

Acredito que podemos votar 

 

Você 09:39 

Seu voto na aprovação da minuta de resolução que aprova a 1ª Readequação do Plano de 

Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro 

de 2021, é: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

 

Gylk Vieira 09:39 

1 

 

FERNANDA ROLIM 09:39 

1 

 

Luiz Renato Provenzano 09:39 

1 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:39 

1 

 

Adriano Leite 09:39 

1 

 

ANTONIO NATURATINS 09:40 

1 

 

Você 09:41 

Resultado: Proposta 1 – 6 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 0 Votos  

 

Você 09:47 

Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 002/2021/CERH-CTPAJ, SGD 

2021/39009/001149 no Processo SGD nº 2020/39001/000046, também será considerado sua 

assinatura do documento: Proposta 1 – Favorável Proposta 2 – Contrário Proposta 3 – Abstém  

 

Gylk Vieira 09:48 

1 

 

FERNANDA ROLIM 09:48 

1 

 

Adriano Leite 09:48 

1 

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:48 

1 

 

Luiz Renato Provenzano 09:48 

1 
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ANTONIO NATURATINS 09:48 

1 

 

Você 09:49 

Resultado: Proposta 1 – 6 Votos Proposta 2 – 0 Votos Proposta 3 – 0 Votos  

 

Jose Americo Rocha Vasconcelos 09:51  

obrigadoebomdiaatodos 
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SGD: 2021/39009/001367 

RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 99, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

Aprova a 1ª Readequação do Plano de 

Aplicação dos Recursos do Fundo Estadual 

de Recursos Hídricos para o Exercício 

Financeiro de 2021. 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO, no 

uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, de 22 de março de 

2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e 

suas alterações, com fulcro no Artigo 17 do seu Regimento Interno, publicado na 

edição 3.600 do Diário Oficial do Estado, e tendo em vista o disposto no Parecer Nº 

002/2021/CERH-CTPAJ, de 05 de março de 2021, e 

CONSIDERANDO a importância da utilização do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 

Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 

Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 

Estadual nº 1.307 de 2002, 

CONSIDERANDO que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: I - 

pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação 

do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; II - por meio de acordos, 

convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais 

entes públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem 

assim entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as 

finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO, 

CONSIDERANDO o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos do 

Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei nº 3.621 de 18 de 

dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período de 2020/2023, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º Aprovar a 1ª Readequação do Plano de Aplicação dos Recursos do 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício financeiro do ano 

de 2021, conforme deliberação ocorrida na 43ª Reunião Ordinária do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 17 de março de 2021, na 

forma do Anexo Único a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 17 de março de 2021. 

(Assinatura Digital) 

MIYUKI HYASHIDA 
Presidente do CERH/TO 
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CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH 

 

ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 99, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - 

FERH/TO - UG:405900                 EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e 

Mitigação de Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

Sub Total   5.000,00 
 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa 

no Lago de Palmas 
 

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.71.41.00 Contribuições 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 100.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 90.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 70.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 
 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco 

CBHs 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores  

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da 

SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores  
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CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH 

 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material 

gráfico para eventos, locações 

3.3.90.47.00 Pagamentos de Tributos, taxas, Contribuições Sociais, 

PIS/PASSEP, Cofins, Etc. 
 

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, 

Estudos e Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.000,00 

   

Sub Total   1.000.000,00 
 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 

(três) viveiros produção de mudas nativas do Programa “Centro 

de Recuperação de Áreas Degradadas – CRAD” no Estado 

  
 

18.544.1150.3024 Fortalecimento da Educação e Gestão Ambiental nos 

Municípios 

Elemento de 

Despesas 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 40.000,00 

3.3.90.30.00 Materiais de Consumo 140.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 10.000,00 

Sub Total  300.000,00 
 

  

3.3.90.14.00 Diárias para servidores  

3.3.90.30.00 Aquisição de material de consumo para implantação do Projeto 

de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas do Estado do 

Tocantins 

3.3.90.36.00 Diárias para Colaborador Eventuais 
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CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH 

 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços de pessoa jurídica para implantação do 

Projeto de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas do 

Estado do Tocantins 

4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos de informática e comunicação para 

implementação do Projeto de Eduacação Ambiental nos Parques 

aquícolas do estado do tocantins 
 

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de 

Recursos Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 45.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
200.000,00 

3.3.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 550.000,00 

Sub Total   795.000,00 
 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores 

3.3.90.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de 

Palmas 

3.3.90.52.00 Aquisição de Sondas Multiparâmetros para monitoramento da 

qualidade de água nos parques Aquícolas dos Reservatórios do 

Tocantins 
 

TOTAL UG - FERH  

===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS  

3.600.000,00 
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AVISO DE PRORROGAçÃO SINE DIE 
DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2021

A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação torna público 
que foi prorrogada Sine Die, a data da abertura do certame acima, que 
tem por objeto Contratação de Empresa para realização de prestação de 
serviços de consultoria para elaboração de projetos básicos e executivos 
de melhoramentos, pavimentação, restauração e duplicação de rodovias 
e apoios as execuções sendo de supervisão técnica de obras do Estado 
do Tocantins, por meio de SRP - Sistema de Registro de Preços em 
conformidade com este projeto básico e seus anexos. A prorrogação 
ocorre pela necessidade de retificação do edital e seus anexos. (Processo 
nº 2020/38960/000436).

Palmas - TO, 26 de março de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Superintendente de Licitação de Obras e Serviços Públicos

CONCORRÊNCIA Nº 007/2020
AVISO DE REVOGAçÃO DE CONCORRÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da 
Infraestrutura, Cidades e Habitação torna público que, nos termos 
do “DESPACHO Nº 06/2021/SEINF/GASEC”, fls. 578/579 dos autos, 
REVOGAR a Concorrência nº 007/2020, o qual visa a contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos 
leves e pesados, com condutor habilitado, fornecimento de combustível e 
manutenção preventiva e corretiva, mediante contrato por demanda, para 
atender as 07 (sete) Residências Rodoviárias da Agência Tocantinense 
de Transporte e Obras - AGETO nos serviços que à competem conforme 
condições e especificações no Edital e seus anexos, por meio de SRP - 
Sistema de Registro de Preços.

Palmas, 26 de março de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECuRSOS HÍDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLuçÃO CERH/TO Nº 99, DE 17 DE MARçO DE 2021.

Aprova a 1ª Readequação do Plano de Aplicação dos 
Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
para o Exercício Financeiro de 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pelas Lei nº 1.307, 
de 22 de março de 2002; Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009 e Lei  
nº 2.097, de 13 de julho de 2009, e suas alterações, com fulcro no artigo 
17 do seu Regimento Interno, publicado na edição 3.600 do Diário Oficial 
do Estado, e tendo em vista o disposto no Parecer Nº 002/2021/CERH-
CTPAJ, de 05 de março de 2021, e

CONSIDERANDO a importância da utilização do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FERH/TO para a implementação dos Instrumentos 
da Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação 
e fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos 
Hídricos, ambos instituídos pela Lei Estadual nº 1.307, de 2002,

CONSIDERANDO que os recursos do FERH/TO devem ser 
aplicados: I - pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, após deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH/TO; II - por meio de acordos, convênios, termos de parcerias, 
ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes 
públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, 
bem assim entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos 
respeitadas as finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO,

CONSIDERANDO o disposto no Programa 1150 - Recursos 
Hídricos do Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei  
nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o período de 2020/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a 1ª Readequação do Plano de Aplicação dos 
Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para o 
exercício financeiro do ano de 2021, conforme deliberação ocorrida na 43ª 
Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO,  
realizada no dia 17 de março de 2021, na forma do Anexo Único a esta 
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17 de março de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Presidente do CERH/TO

ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 99, 
DE 17 DE MARÇO DE 2021.

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 EXERCÍCIO DE 2021

 

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de Situações de Emergência Ambiental

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00

Sub Total  5.000,00

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de Palmas

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.71.41.00 Contribuições 1.000.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 100.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 90.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 70.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00

Sub Total  1.500.000,00

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs

3.3.90.14.00 Diárias para servidores 

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para eventos, locações

3.3.90.47.00 Pagamentos de Tributos, taxas, Contribuições Sociais, PIS/PASSEP, Cofins, Etc.

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e Pesquisas de Rec. Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.000,00

Sub Total  1.000.000,00

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros produção de mudas 
nativas do Programa “Centro de Recuperação de Áreas Degradadas - CRAD” no Estado

18.544.1150.3024 Fortalecimento da Educação e Gestão Ambiental nos Municípios

Elemento de Despesas Especificação Orçamento R$

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 40.000,00

3.3.90.30.00 Materiais de Consumo 140.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 10.000,00

Sub Total 300.000,00

3.3.90.14.00 Diárias para servidores 

3.3.90.30.00 Aquisição de material de consumo para implantação do Projeto de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas 
do Estado do Tocantins

3.3.90.36.00 Diárias para Colaborador Eventuais

3.3.90.39.00 Contratação de serviços de pessoa jurídica para implantação do Projeto de Educação Ambiental nos Parques 
Aquícolas do Estado do Tocantins

4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos de informática e comunicação para implementação do Projeto de Eduacação 
Ambiental nos Parques aquícolas do estado do tocantins

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 45.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 200.000,00

3.3.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 550.000,00

Sub Total  795.000,00

3.3.90.14.00 Diárias para servidores

3.3.90.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de Palmas

3.3.90.52.00 Aquisição de Sondas Multiparâmetros para monitoramento da qualidade de água nos parques 
Aquícolas dos Reservatórios do Tocantins

TOTAL UG - FERH  ===>> 405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 3.600.000,00
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SGD: 2021/39009/001624 

OFÍCIO Nº 03/2021/DIGA/SEMARH 

 

Palmas - TO, 06 de abril de 2021 
 

A Sua Excelência a Senhora 
MIYUKI HYASHIDA 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/TO 
Palmas - TO 
 
 
ASSUNTO: Utilização de recurso para contratação e aparelhamento de 
Brigadistas. 
 

Senhora Presidente, 

 

Considerando que o Estado do Tocantins apresenta combinações 

climáticas adversas, como temperaturas elevadas em meses de período 

quente e seco, o que resulta no aumento da vulnerabilidade da cobertura 

vegetal e corroboram para que o quadro seja extremamente favorável ao 

surgimento dos princípios de incêndios florestais.  

Considerando que o período mais crítico e com maior incidência 

de focos de queimadas é entre os meses de junho a outubro, uma vez que a 

situação se agrava, principalmente, por causa da baixa umidade relativa do ar, 

do baixo índice de precipitação, do baixo teor da umidade do solo e de uma 

grande quantidade de biomassa seca e com fácil poder de combustão. 

Considerando que todos os anos o Estado do Tocantins sofre 

com os incêndios florestais na época de estiagem. Sendo que esse ano, a 

pandemia do COVID-19 também tem exigido medidas dos órgãos estaduais 

para minimizar seus efeitos, um dos aspectos dessa pandemia é o fato de 

sobrecarregar a estrutura da saúde de forma que os incêndios florestais 

tenderão a agravar problemas respiratórios o que seria terrível para o sistema 

de saúde; 

Considerando os dados monitorados pela Secretaria de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Tocantins (SEMARH) em parceria  
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com o Centro de Monitoramento Ambiental e Manejo do Fogo (CeMAF) e em 

conformidade com o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), foram 

registrados 15.705 focos de incêndio em 2015, 14.494 em 2016, 15.616 em 

2017, 8.033 em 2018, 13.625 em 2019 e 12.093 em 2020. A preocupação com 

monitoramento e combate ao fogo aumenta em 2021 para a redução de 

problemas respiratórios devido a pandemia do COVID-19. 

Considerando o impacto de incêndios florestais sobre os recursos 

hídricos, especialmente com a queima da vegetação que protege as margens 

causando o enfraquecimento e mesmo a destruição da mata ciliar, o que pode 

provocar o assoreamento dos cursos d’água e a diminuição na quantidade e 

qualidade da água. Esse impacto afeta economicamente os usos múltiplos dos 

recursos hídricos e afeta a qualidade de vida da população, principalmente 

interfere nos meios de vida das pessoas mais vulneráveis.  

Considerando o que determina a Lei Estadual Nº 2.089, de 9 de 

julho de 2009, no seu Art. 1º, onde fica estabelecido que o Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos - FERH/TO, instituído pela Lei 1.307, de 22 de março de 

2002, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tem por 

finalidade o financiamento: de planos, projetos e pesquisas que visem o 

desenvolvimento, a conservação, o uso racional e sustentável dos recursos 

hídricos, superficiais e subterrâneos, de acordo com as prioridades da Política 

Estadual de Recursos Hídricos, e ainda atender as situações de emergência 

não previstas no orçamento anual, como a ocorrência de eventos hidrológicos 

críticos, que ofereçam perigo à saúde e segurança públicas, e prejuízos 

econômicos e sociais. 

Com o intuito de intensificar o combate aos incêndios florestais no 

Estado, solicitamos de Vossa Excelência a utilização de recursos do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos, no valor aproximadamente de 1.300.000,00 

(um milhão e trezentos mil reais) para celebração de Termo de Convênio entre 

a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Tocantins – CBMTO. Com objetivo de contratar 

e aparelhar 80 brigadistas, para atender as demandas do Estado do Tocantins. 

A previsão de contratação será de 05 meses, de junho a outubro. 
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Os brigadistas ficarão à disposição da Defesa Civil e Comitê do 

Fogo do Estado do Tocantins, distribuídos nas sedes das unidades 

operacionais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, nos 

municípios de: Araguatins, Araguaína, Colinas do Tocantins, Gurupi, 

Dianópolis, Palmas, Paraíso do Tocantins e Porto Nacional, dando suporte aos 

municípios conforme a divisão regional de cada sede. 

Favor desconsiderar o Ofício nº 02/2021/DIGA/SEMARH, SGD: 

2021/39009/001089, em virtude das alterações de valor e instrumento de 

formalização. 

Na certeza de contar com a Vossa colaboração, aguardamos 

resposta. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

MARLI TERESINHA DOS SANTOS 

Diretora de Instrumentos de Gestão Ambiental 
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CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH 

 

SGD: 2021/39009/001926 

RESOLUÇÃO CERH/TO Nº XX, DE XX DE XX DE 2021. 

Aprova ad referendum a 2ª Readequação do 

Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos para o 

Exercício Financeiro de 2021. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS – CERH/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nº 

1.307, de 22 de março de 2002; 2.089, de 09 de julho de 2009; 2.097, de 13 de julho 

de 2009, e suas alterações, e no ATO Nº 27-NM, DOE 5.762 de 11 de janeiro de 2021 

e, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, publicado no Diário Oficial nº 

3.600, de 02 de abril de 2012, e em especial ao Artigo 33, inciso I, alínea “m”, e pelo 

disposto no Decreto nº 4.915, de 22 de outubro de 2013, e tendo em vista o disposto 

no Parecer Nº 00x/2021/CERH-CTPAJ, de xx de xx de 2021, e 

CONSIDERANDO a importância da utilização do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos – FERH/TO para a implementação dos Instrumentos da Política 

Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação e fortalecimento do 

Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei 

Estadual nº 1.307 de 2002, 

CONSIDERANDO que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: i - 

pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, após deliberação 

do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, 

convênios, termos de parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais 

entes públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem 

assim entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos respeitadas as 

finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO, 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 03/2021/DIGA/SEMARH, SGD 2021/39009/ 

001653 que solicita os recursos do FERH para celebração de Convênio entre a 
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SEMARH e o Corpo de Bombeiros Militar, para contratar e aparelhar 80 brigadistas de 

combate a incêndios florestais para atender a demanda do estado, 

CONSIDERANDO o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos do 

Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei nº 3.621 de 18 de 

dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA para o período de 2020/2023, 

      CONSIDERANDO o Artigo 33, inciso I, alínea “m”, do Regimento Interno do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, "são atribuições do Presidente 

do Conselho, decidir sobre assunto urgente, ad referendum do CERH", 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar Ad Referendum a 2ª Readequação do Plano de Aplicação 

dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício 

financeiro do ano de 2021, na forma do Anexo Único a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2021. 

(Assinatura Digital) 

MIYUKI HYASHIDA 
Presidente do CERH/TO 
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ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº XX, DE XX DE XX DE 2021. 

 

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - 

FERH/TO - UG:405900                 EXERCÍCIO DE 2021 

  

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e 

Mitigação de Situações de Emergência Ambiental 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 

3.3.90.41.10 Contribuições 1.300.000,00 

Sub Total   1.305.000,00 
 

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa 

no Lago de Palmas 

3.3.90.41.10 Assinatura de Convênio com Corpo de Bombeiros Militar para 

Contratação de Brigadistas 
 

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.71.41.00 Contribuições 1.000.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 100.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 90.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 70.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00 

Sub Total   1.500.000,00 
 

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco 

CBHs 
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3.3.90.14.00 Diárias para servidores  

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da 

SEMARH 

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores  

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas 

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material 

gráfico para eventos, locações 

3.3.90.47.00 Pagamentos de Tributos, taxas, Contribuições Sociais, 

PIS/PASSEP, Cofins, Etc. 
 

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, 

Estudos e Pesquisas de Rec. Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.000.000,00 

   

Sub Total   1.000.000,00 
 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 

(três) viveiros produção de mudas nativas do Programa “Centro 

de Recuperação de Áreas Degradadas – CRAD” no Estado 

  
 

18.544.1150.3024 Fortalecimento da Educação e Gestão Ambiental nos 

Municípios 

Elemento de 

Despesas 

Especificação Orçamento 

R$ 

33.90.14.00 Diárias- Pessoal Civil 40.000,00 

3.3.90.30.00 Materiais de Consumo 140.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 90.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 10.000,00 

Sub Total  300.000,00 
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3.3.90.14.00 Diárias para servidores  

3.3.90.30.00 Aquisição de material de consumo para implantação do Projeto 

de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas do Estado do 

Tocantins 

3.3.90.36.00 Diárias para Colaborador Eventuais 

3.3.90.39.00 Contratação de serviços de pessoa jurídica para implantação do 

Projeto de Educação Ambiental nos Parques Aquícolas do 

Estado do Tocantins 

4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos de informática e comunicação para 

implementação do Projeto de Eduacação Ambiental nos Parques 

aquícolas do estado do tocantins 
 

18.544.1150.30400000 Implementação dos Instrumentos da Política Estadual de 

Recursos Hídricos 

Elemento de 

Despesa 

Especificação Orçamento 

R$ 

3.3.90.14.00 Diárias- Pessoal Civil 45.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
200.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 550.000,00 

Sub Total   795.000,00 
 

3.3.90.14.00 Diárias para servidores 

3.3.90.39.00 Implantação do Observatório da Governança do Lago de 

Palmas 

4.4.90.52.00 Aquisição de Sondas Multiparâmetros para 

monitoramento da qualidade de água nos 

parques Aquícolas dos Reservatórios do 

Tocantins 

 

 
  

TOTALUG - FERH  

===>> 

405900 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS  

4.900.000,00 
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SGD: 2020/39009/001962 
 

PROCESSO Nº: 2020/39000/000046 

INTERESSADO (A): Câmara Técnica Permanente de Acompanhamento da Aplicação 
dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 2020/2022 
e Câmara Técnica Permanente Assuntos Jurídicos do CERH 
2020/2022. 

ASSUNTO: Análise da Minuta de Resolução CERH 2021 39009 001926. 

 
 
 

DESPACHO Nº 02/2021/CERH/TO 
 
 
 

Encaminhamos o processo, em epígrafe, para emissão de parecer técnico 
sobra a Minuta de Resolução CERH 2020 39009 001926 que trata do Plano de Aplicação 
dos Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o Exercício Financeiro de 
2021. 

 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS, em Palmas - TO, aos 27 

dias do mês de abril de 2021. 
 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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